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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N..005, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2011.

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

Cumpre-nos atrar,és t1o presente encaminhar a esta Augusta Casa de

Leis, o Projeto de Lei Complementar de n". 005/2011, que "Dispõe sobre a alteração do

Anexo I, II e III da Lei complementar n' 030/2010 - que Dispõe sobre a reestÍuturaçâo

do Plano de c-argos, Carreiras e vencimentos - pCCV dos servidores públicos

Municipais de Nova Nazaré - MT,.

O presente Projeto de Lei visa alterar a carga horária da Assistente

social, tendc em vista a Lei Federal cie n" 12.317 tle 26 de agcsto de 2010 quc c:ispõe

sobre a Carga l{orária clestes profissionais lseg.re L5trr anexo cóp,a), e apÍovÊitarilí)s l].rrii
fazer a correção da Escolarillade exigida para o cargo r.le acordo com o anexo l.

Esclarecemos ainda que o anexo II se faz necessário a atualização uma

vez que foi aprovada a Lei de criação do Cargo de secretario Executivo dos Conselhos

Municipais, enquadrando-se o reÍerido cargo como Chefe de Departamento e, na época

não foi alterado a quantidade de departamentos.

Diante de todo o exposto, esperamos contar com a compreensão e

colaboração dos Nobres Parlarnentares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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- 

DE DE 2011.

Dispõe sobre a alteração do Anexo I, II e III da
Lei Complementar no 030/2070 - que Dispõe
sobre a reestruturação do Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos - PCCV dos Servidores
Públicos Municipais de Nova Nazaré - MT e dá
outras providências.

Considerar-rdo todas as deten.ninações contir,las na l.ei Federal r-i. 12.31/
de 26 de agosto de 2010;

Considerando que a Lei Municipal precisa e deve estar em consonância
com a Constituição Federal, bem como Legislação Federal e Estadual;

Considerando ainda as necessárias adequações ao texto dos anexos I, II
e III contidos na Lei Complementar de no 030/2010;

Art. 1o - Fica alterado o anexo I, II e III - grupo ocupacional profissional
de nivel superior do SUS, Lei Complementar de n' 030/2010, passando a vigorar de
acordo com os anexos desta Lei Complementar.

Art. 2o - Fica alterada a carga horária de trabalho da Assistente Social
para 30 (trinta) horas.

\ ÀlW-""^""-*'
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(Projeto de Lei ComplementaÍ no. 005, de 05 de OUTTIBRO de 2011 - do Executivo).

Railda de Fátima Ah'es, Prefeita do N{unicípio c1e NLr\ra Na::are, Estaclo
de Mato crosso no uso de suas atribuiçt)es que lhe confere a Lei L)rgirr,ica cio
N4unicípio, Íaz saber que a Câmara lrlunicipal rle \'-erear-'iores em sessà() liJ

aptovou e eu sanciono a segrrintc Lei:

-r-5

1019 I



Gâmara ÍVluntct
Nov

Apíovado PoÍ

3 r

o ,uÍuro , aoorat votos â
,/1_

Ém

Visto

Art, 3o - Aos profissionais citados no artigo 2o com vinculo
empregatício efetivo ou com contrato temporário em vigor na datã cla publicação desta
lei é garantida a adequação da jomada de trabarho, vedaãa redução da iemuneiaçào.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, em _ de
de 2.011.

lRail
L*..l^.^.-"t'- .,w' J'/

e Fátima Aloes

1 Prefeita Municipal
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E

Classe Ens.Sup.Completo Doutorado
VencimentoNível j Vencimento

EsEs ecialista ecialist 0hs

B

Vencimento

C

Vencimento

D

Vencimento
Mestrado

1.067,87 3.637,99 3.740,95 3.849,91, 3.958,87

2 3.849,97 3.965,1'l 4.080,90 1.196,+0 1.111,9

1.570,63 4.203,33 4.325,76

+.844,8l 4.455,53 4.585,30

1.4,4.8,79

.1.715,08

1.997,984.860,421 5.135,53 1.585,30 
i

4.722,86

6 1.860,42 5.+47,(

5.770,27

i) 2975.152,055.006,23

5.461,77

u6

5.615,73

6.71.6,45.788,U1 685.625,07 i qã?

b.{83,:9 5.788,8{
I

6.736,L7 |
6.309,845.962,õ7

6.872,5

7.089.73 7.284,86.894.606.504,34 6.699,17

6.894,601 7.701,14 7.308,18 | 7.575,72

EDC IBA
DoutoradoMestradoEspecialisty'360hs IEspecialistaClasse Ens.Sup.Completo
Vencit.ucntoN Ír,cl Vencimento

1.067,8

Vencimento
3.958,87

Vencimento
3.849,97

Vencimento
3.710,953.637,99I

1.311,,94.196,10l3.965,11 4.080,902 3.849,9L
1.570,(3

5.135,5

5.143,(

+.rt44,8
4.203,33

5.006,23

.r.080,90

4.860,42

7 5.152,05

ti

5.770,

,,.183,

6.116,

5.788,b19

cáma ra
N ova

Aprovêco po
votos á

Er1

OIil.to
TABELA DE VENCIMENTOS

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSTONAL DE NÍVEL SUPERTOR DO SUS -40 (QUARENTA)
HORAS SEMANAIS

PSICOLOGO

5 5.46L,17

10 6.136,17 6.320,26 6.5M,34 6.688,13

11

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR DO SUS -30 (TRINTA)
HORAS SEMANAIS

ASSISTENTE SOCIAL

-1 32c 76 4.448,1,9

.l 4.325,76 4.455,53 4 )83 30 4.715,08

) .1.585,30 1.7»,86 860 I 4.997,98

6 5.1s2,05

5.306.611-:-----+-- 5.461,,77 5.675,73

5.461,1,7 5.625,07 5.788,84 5.952,68

:) 962,5-l 6.736,17

467-101
- Centro - cep 78638-000 - NoYa Nazaré
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A

4.080,90

4.325,76

r.306,61 I

7.721,,t12

6.309,84

5.297,86



Visto
6.504,

l1 6.504,34 6.699,47 6.894,60 7.2U,8
12 6.894,60 7.107,M 280u7.3 7.575,72 7.727,9

' L)V.l'>

t"
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N" 12.317. DE 26 DE AGOSTO DE 2010.

Acrescenta dispositivo à Lei ne 8.662, de 7 de junho de
1993, para dispor sobre a duraÉo do trabalho do
Assistente Social.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA FaÇo saber que o CongÍesso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 19 A Lei nq 8.662, de 7 de lunho de í 993, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 59-A

"Art. sqA. A duraçáo do trabalho do Assistente Social é de 30 (trinta) horas
semanais.'

Art. 2e Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na data de publicaÇão desta Lei é
garantida a adequaçâo da jornada de trabalho, vedada a redução do salário.

Art. 39 Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 26 de agosto de 2010, 1899 da lndependência e 1229 da República

LUrz rNÁcro LULA DA srLVA
Cados Lupi
José Gomes Temporão
Márcia Helena CaNalho Lopes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27.8.2010

http: //www. ptanalto. gov.br/cc iv i | -031 -Ato2007 
-2010/2010/l.eilL 1231 7'htm I 0/10/20 r r


